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D E O R E TO NR 11 76 

de 09 de dezembro de 1. 968 

O Prefeito da Estância de são José dos Oampos, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 38# inciso I , le
tra •.A•, da Lei nR 9.842, de 19 de setembro de 1 . 967 (Let Orgâni
ca dos Munic{ptos do Estado de São Paulo), 

DECRETA: 

- , A rttgo 1 R - Passa a te r a seguinte redaç ao o Paragrajo 1 R 
do .Artigo 5R do Decreto nR 1 .1 73, de 02 de dezembro de 1 . 968: 

, 
•Paragrato ]R- O Di retor Geral , no desempenho 

de suas jUnções , será assessorado por um Supervisor de Esportes e 
Educação Flstca, que perceberá, a t{tulo de •pro-labore•, a tmpo~ 
tâncta correspondente ao padrão •a• do Quadro de Funcionários da 
Preje t tura•. 

Artigo 2" - Fica revogado a parti r de 1 R de janeiro de 1-
1.969, o Decre to nR 1.085, de 06 de fevereiro de 1 . 968. 

A ' ~ I Artigo JR - ~ste Decreto entrara em vigor na data de suar - ~ , publicaçao, revogadap as dispostçoes em contrariao 
Prefeitura da Estância de S~o José dos Oampos , 09 de deze~ 

bro de 1. 968. 

//2f~(~ 
- E1mano Ferreira 

, 
Registrado e publicado no Departa nto de Negoci~s Internos 

da Prefeitura da Estância de são José dos Oampos, aos nove dias dot 
~ 

mes de dezembro do ano de hwn mil novecentos e sessenta e oitoo· 


